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4. PORTARIA Nº 038 – CG/07

“Institui o Programa Educacional de Resistência às Drogas - PROERD, no âmbito da PMBA,
como medida proativa para o controle da violência e criminalidade, em complementação
às ações preventivas referentes ao consumo indevido de substâncias entorpecentes”.

O CORONEL PM COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR
DA BAHIA, no uso de suas atribuições, RESOLVE

Art. 1º - Instituir o Programa Educacional de Resistência às Drogas - PROERD, na Polícia Militar
do Estado da Bahia, como mais uma ação no sentido de controlar a violência e a criminalidade, a
fim de complementar as ações preventivas ao uso indevido e tráfico de drogas.

Art. 2º - O PROERD, de acordo com as suas finalidades e características, compõe o rol de políticas
educacionais desenvolvidas sob a competência institucional do Departamento de Ensino - DE da
PMBA.
Parágrafo  único  -  O PROERD tem como atributo  administrativo  o  assessoramento  político  do
Comandante-Geral, processado através do planejamento e controle pedagógicos, da programação e
da  implementação  de  estudos,  pesquisas,  exposições  de  motivos,  análises  e  pareceres
técnicoeducacionais, além de diagnoses laborais, na seara educacional de crianças e 25 de junho de
2007 n.o 004
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adolescentes,  objetivando  garantir  o  desenvolvimento  e  execução  do  programa,  por  vezes  em
integração com órgãos afins em projetos delimitados.
Art. 3º - O PROERD tem por gênese o Projeto Drug Abuse Resistence
Education (DARE), inicialmente desenvolvido e aplicado pelo Departamento de
Polícia e o Distrito Escolar Unificado da Cidade de Los Angeles/EUA.
Art. 4º - O termo PROERD constitui marca própria registrada pela Polícia
Militar do Estado do Rio de Janeiro - PMRJ, junto ao Instituto Nacional de
Propriedade Industrial, estando sob proteção de lei específica.
Art. 5º - A Aplicação do PROERD em escolas das diversas redes de
ensino deve ser precedida de parcerias firmadas pela Corporação, através do
Departamento de Ensino, com o respectivo segmento interessado, nas esferas
estadual, municipal ou particular.
Art. 6º - A estrutura determinada para a administração do PROERD na
Corporação, verticalmente hierarquizada, fica assim definida:
1. Coordenação Geral;
2. Coordenações de Áreas;
3. Coordenações Setoriais e Regionais.
I - Das competências específicas das coordenações.
a) Da Coordenação Geral - Compete a responsabilidade pela gestão do
PROERD no Estado da Bahia, para elaboração e deliberação de programas
pedagógicos a serem processados pelas Coordenações subordinadas, assim como
SUPL/LJNG 25 de junho de 2007 n.o 004
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todo o planejamento e controle de metas para o desenvolvimento de atividades e
a administração de recursos de forma geral.
Sua compartimentação funcional compreende o Coordenador Geral do
Programa, a cargo do Diretor do Departamento de Ensino, o Vice-Coordenador
Geral, a cargo do Chefe da Coordenação de Planejamento e Controle Pedagógico,
e a Comissão de Orientadores Educacionais, composta por Oficiais técnicos em
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educação do Departamento de Ensino, que, sob a administração do Vice-
Coordenador Geral, otimizarão o programa de metas educativas projetadas pelos
gestores do programa.
b) Das Coordenações de Áreas - São subdivididas em duas, quais sejam:
Coordenação de Área 1, responsável pela gestão de todas Unidades localizadas
na Capital e Região Metropolitana de Salvador (RMS), e a Coordenação de
Área 2, com atribuições similares à anterior, contudo, atreladas às Unidades
localizadas no interior do Estado.
Sua compartimentação funcional compreende respectivamente dois
coordenadores de áreas, sob a competência de dois Tenentes Coronéis a serem
nomeados pelo Comandante-Geral da Corporação.
c) Das Coordenações Setoriais e Regionais - A designação de Setorial se
refere às Unidades funcionalmente subordinadas à Coordenação de Área 1 e a
expressão Regional, àquelas da mesma forma relacionadas à administração da
Coordenação de Área 2. Ambas imbuidas da execução dos projetos educacionais.
Enquanto as Coordenações Setoriais se organizam a partir dos Comandos
de Unidades Operacionais da Capital e RMS, orientadas pela Coordenação de
Área 1; as Coordenações Regionais se instituem a partir de cada um dos
25 de junho de 2007 n.o 004
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Comandos de Policiamento Regional (CPR) que, sob a orientação da
Coordenação de Área 2, desenvolverão ações educacionais para os fins já
anteriormente prescritos.
Em qualquer das duas Coordenações executivas mencionadas, os
Comandantes de Unidades Operacionais assumirão diretamente ou por delegação,
a deflagração das regências educacionais, seguindo o padrão PROERD de
qualidade, na capacitação de crianças, no que concerne à sua doutrina internacional.
Essa departamentalização verticalmente hierarquizada, conforme já
expresso, será esquematizada conforme o Anexo “A” desta Portaria.
II - Das Competências da Comissão de Orientadores Educacionais.
Compete à Comissão de Orientadores Educacionais, o planejamento, o acompanhamento técnico-
pedagógico, o controle, e a secretaria dos eventos educacionais especificamente de acordo com as
seguintes atribuições:
a) Do Planejamento Educacional
Compete ao Setor de Planejamento Educacional:
·  Planejar  as  atividades  do  PROERD em âmbito  estadual,  atendendo  aos  objetivos  da  política
educacional  definida  pela  Coordenação  Geral,  estabelecendo  em  conjunto  com  as  demais
coordenações o calendário de eventos:
· Elaborar planejamento semestral;
· Elaborar relatório semestral para análise do Coordenador Geral;
· Elaborar diretriz para captação de recursos;
SUPL/LJNG 25 de junho de 2007 n.o 004
Pág. 17
· Difundir dados de metodologias educacionais de interesse das Unidades envolvidas;
Planejar cursos, divulgando-os em instrumentos próprios;
· Manter intercâmbio com instituições, governamentais ou não, ligadas às
áreas de educação, de prevenção e tratamento de dependentes químicos;
·  Organizar  atividades  voltadas  ao aprimoramento profissional  dos  Policiais  Militares  docentes,
incluindo seleção de material técnico e artigos divulgados pela imprensa.
b) Do Acompanhamento Técnico-pedagógico Compete ao Setor de Acompanhamento Técnico:
· Acompanhar a realização de cursos; acompanhar a aplicação do PROERD sob seus diferentes
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aspectos;
· Supervisionar a atuação do policial militar docente nas escolas;
· Garantir a uniformidade na aplicação do Programa;
· Avaliar as atividades dos policiais militares docentes, fornecendo-lhes apoio
e orientação permanente;
· Conhecer as características e peculiaridades de cada escola envolvida no Programa, bem como as
dificuldades que se apresentam aos Policiais Militares para o fiel cumprimento das ações previstas;
· Zelar pelo cumprimento dos acordos firmados em relação à aplicação do PROERD;
25 de junho de 2007 n.o 004
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· Encaminhar à Coordenação Geral do PROERD relatório semanal de supervisão técnica;
· Planejar atividades pedagógicas e organizar encontros institucionais periodicamente.
c) Do Controle Pedagógico
Compete ao Controle Pedagógico a coordenação técnica dos projetos educacionais devidamente
programados, através das seguintes atribuições:
· Receber de cada Coordenação de Área a relação de alunos e calendário de formaturas, nos prazos
preestabelecidos;
·  Manter  contato  permanente  com  o  Oficial  de  Planejamento  e  Vice-Coordenador  Geral  do
Programa, inteirando-se de qualquer alteração na sua aplicação;
· Sugerir medidas que dinamizem a aplicação do PROERD e as solenidades de formatura, levando
em consideração os recursos da Corporação, tais como Banda de Música, Canil etc;
· Elaborar e encaminhar à Vice-Coordenação Geral relatório semanal e
semestral das atividades do PROERD e coordenar o preenchimento do banco
de dados.
d) Da Secretaria
Compete à atividade de Secretaria:
· Confeccionar, receber e controlar documentação;
SUPL/LJNG 25 de junho de 2007 n.o 004
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· Organizar arquivos;
· Confeccionar Calendário Geral das solenidades de encerramento, para
publicação;
· Distribuir policiais militares instrutores nas escolas de suas respectivas
áreas de atuação;
· Criar, atualizar e controlar banco de dados relativo ao Programa;
· Controlar material e acervo técnico (biblioteca);
Acompanhar a confecção do calendário de férias, em sintonia com os
comandos de OPM, observando que não sejam interrompidos os trabalhos de
docência exercidos pelos policiais militares pertencentes ao PROERD;
Encaminhar ao Departamento de Comunicação Social da PMBA o
Calendário de Eventos e release sobre as atividades do PROERD para ser
divulgado na imprensa;
· Compilar as matérias veiculadas pela mídia e mediar a seleção de candidatos
desenvolvida pelas Coordenações de Áreas por determinação da Vice-
Coordenação Geral.
Art. 7º - Cabe ao policial militar instrutor do PROERD a iniciativa, atitude
participativa permanente, soluções alternativas na resolução de problemas e a
busca sistemática de parceria e interação com a comunidade escolar.
Art. 8º - Os procedimentos específicos das diversas atribuições inerentes
ao Programa estarão regulamentados em documentos próprios de orientação.
25 de junho de 2007 n.o 004
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Art. 9º - Compete ao policial militar instrutor do PROERD:
a) Ministrar aulas;
b) Organizar e participar de reuniões com pais e responsáveis;
c) Confeccionar o planejamento didático de aulas e palestras;
d) Detalhar o calendário de aulas nas diversas turmas;
e) Participar de atividades extracurriculares nas escolas em que atuar;
f) Preencher e verificar agenda, bem como o Formulário de Programação
Semanal do Policial Militar Instrutor, enviando cópia à Coordenação Setorial do
PROERD;
g) Sugerir escolas para inclusão no planejamento de palestras;
h) Remeter à Secretaria do PROERD as notícias veiculadas na imprensa
local sobre o Programa;
i) Manter-se atualizado, por meio de artigos técnicos, sobre drogas, seus
efeitos, aumento no consumo, ou qualquer outro tema ligado às drogas que possa
interessar à aplicação do PROERD;
j) Remeter à Coordenação Setorial do PROERD cadastro de alunos,
conforme formulário padrão, especificando escola, turma e dados gerais do aluno;
k) Produzir, ao final de cada semestre, relatório sobre a aplicação do
PROERD em cada escola, encaminhando à Coordenação Setorial, conforme
modelo específico;
SUPL/LJNG 25 de junho de 2007 n.o 004
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l) Produzir e remeter à Coordenadoria Setorial relatório periódico sobre o
desenvolvimento do PROERD, indicando aspectos positivos e negativos
vivenciados - nos casos de primeira atuação do docente em escolas, os relatórios
devem ser confeccionados e remetidos semanalmente, às sextas-feiras, conforme
modelo próprio;
m) Elaborar e remeter à Coordenadoria Setorial, com antecedência,
calendário das solenidades de encerramento do programa, nas escolas de sua
atuação;
n) Elaborar e remeter à Coordenadoria Setorial, parte especial a respeito
de eventos e/ou ocorrências que fujam à rotina escolar e dificuldades com o corpo
docente do estabelecimento de ensino;
o) Detectar problemas relacionados com a segurança na sua área de
atuação, discutindo as possíveis soluções com a comunidade e informando a
Coordenadoria Setorial para adoção das medidas necessárias em conjunto;
p) Alimentar o banco de dados da Coordenadoria Setorial, informando
ocorrências policiais, notícias de uso e tráfico de drogas e vitimização de crianças
e adolescentes;
q) Participar de todas as atividades de reciclagem programadas pelas
Coordenadorias Setorial e Geral, buscando, também, por iniciativa própria, seu
aperfeiçoamento técnico, repassando aos demais integrantes do PROERD suas
experiências;
r) Manter-se atualizado quanto aos conhecimentos pedagógicos e sobre
drogas.
25 de junho de 2007 n.o 004
Pág. 22
SUPL/LJNG
Art. 10 - O apoio a ser proporcionado pelos Comandantes das OPM
constitui condição imprescindível para o sucesso do PROERD.
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Art. 11 - Dentre outras atribuições, mostram-se relevantes as seguintes
iniciativas:
a) Indicar um Oficial Subalterno (Tenente) ou Intermediário (Capitão) que
tenha aptidão para o Programa, a fim de coordenar as atividades do PROERD
em sua Unidade;
b) Comparecimento às solenidades de encerramento do PROERD,
fazendo-se acompanhar de integrantes da OPM, designados de forma variada
dentro das diversas graduações e postos;
c) Relacionamento com a comunidade escolar;
d) Relacionamento com organizações que atuem na questão das drogas;
e) Relacionamento com a comunidade local, buscando proporcionar
esclarecimentos relativos à iniciativa da Policia Militar;
f) Incentivo ao comparecimento de segmentos representativos da
comunidade às atividades do PROERD, em especial às solenidades de
encerramento;
g) Empregar o policial militar instrutor do PROERD exclusivamente na
aplicação do Programa.
Art. 12 - Deverá o Comandante fazer acompanhamento das atividades
SUPL/LJNG 25 de junho de 2007 n.o 004
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do PROERD, apresentando à Coordenadoria Regional, quando for o caso,
sugestões julgadas importantes para o aprimoramento do Programa.
Art. 13 - É previsto o 5º uniforme para o desenvolvimento das atividades
do PROERD nas escolas e para as solenidades de formatura.
§ 1º - As situações, nas escolas ou fora delas, vinculadas ao Programa,
que recomendem a participação do policial militar instrutor em trajes civis, deverão
ser do prévio conhecimento da Coordenação Setorial e, neste caso, deverá o
instrutor do PROERD utilizar camisa com a logomarca do Programa, calça e
sapato;
Art. 14 - Durante sua atuação em sala de aula, o policial militar instrutor
não deverá, em hipótese alguma, portar arma de fogo.
Art. 15 - O PROERD aplicado por policiais militares fardados, inclui,
além do desenvolvimento do conteúdo específico em 10 lições destinadas aos
alunos na faixa etária estabelecida, a realização de reuniões com os pais dos
alunos, corpo docente e coordenação pedagógica das escolas.
Art. 16 - As aulas serão ministradas uma vez por semana, ao longo de um
semestre letivo, com duração de 45 a 60 minutos, contando com a presença dos
professores em sala de aula. Ao policial militar é destinado 4 (quatro) turmas por
dia, no máximo, sendo em cada uma delas responsável pelo desenvolvimento do
Programa. Durante sua permanência na escola, o policial militar promoverá visitas
a outras turmas e conviverá ao longo do dia com toda a comunidade escolar.
Parágrafo Único – somente em casos excepcionais poderão ser ministradas
25 de junho de 2007 n.o 004
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duas ou mais aulas em uma mesma semana, com autorização prévia da
Coordenadoria Setorial e direção da escola.
Art. 17 - As aulas serão ministradas com auxílio de material didático do
PROERD, para crianças na faixa etária de 09 a 12 anos.
Parágrafo Único – A conclusão do Programa é marcada por uma solenidade
de entrega de certificados aos alunos concluintes.
Art. 18 - Para seu uso exclusivo, o policial militar instrutor do Programa
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disporá de Manual com os procedimentos didáticos relativos ao desenvolvimento
do conteúdo do PROERD.
Art. 19 - O policial militar candidato ao Curso de Formação de Instrutores
do PROERD deverá preencher os seguintes requisitos básicos:
a) Ser voluntário;
b) Não ser dependente químico (inclusive de álcool e tabaco);
c) Não ser fumante;
d) Ter, no mínimo, 02 (dois) anos de serviço na atividade-fim da
Corporação;
e) Preferencialmente, aqueles que possuam experiência e/ou formação em
atividades educacionais, inclusive com crianças, e boa oratória;
f) Ter boa caligrafia e bom conhecimento da Língua Portuguesa;
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g) Estar classificado, no mínimo, no “Bom” comportamento;
h) Ter boa conduta pessoal e profissional;
i) Não estar respondendo a processo civil, criminal ou administrativo;
j) Ter, no mínimo, Nível Médio de formação educacional;
Art. 20 - A aplicação do PROERD por policiais militares está condicionada
a habilidade específica obtida através de aprovação em cursos regulares próprios.
§ 1º - Os cursos a que se refere este artigo são denominados Cursos de
Formação de Docentes do PROERD (Instrutor) e Curso de Formação de
Multiplicadores do PROERD (Mentor).
§ 2º - Cada Coordenador Setorial indicará, à Coordenadoria Estadual do
PROERD, policiais militares para o Curso de Formação de Instrutores e Curso
de Formação de Mentores, de acordo com o número de vagas.
Art. 21 - O policial militar habilitado que não tenha aplicado o conteúdo do
Programa em sala de aula por um período superior a dois anos e deseje retornar
a desempenhar as funções para as quais foi capacitado, deverá ser avaliado por
uma banca composta por instrutores em atividade.
Art. 22 - A postura, a pontualidade, a organização, a boa apresentação
pessoal, a educação, o respeito, dentre outras, são virtudes que deverão ser
cultivadas pelo policial militar do PROERD em sua atuação nas escolas.
Art. 23 - Durante o desenvolvimento de suas atividades nas escolas, o
policial militar docente deverá manter um relacionamento estritamente profissional
25 de junho de 2007 n.o 004
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com a direção, corpo docente, corpo discente, demais funcionários e integrantes
da comunidade. Em caso de constatação de fato negativo ocorrido na escola,
que comprometa a imagem da Polícia Militar ou do PROERD, motivado por
educadores, ou mesmo por alunos, este deverá ser imediatamente comunicado
ao Coordenador Setorial.
Art. 24 - Ao policial militar docente não é permitido tecer considerações
sobre a administração da escola, atuação de professores e funcionários.
Art. 25 - Ao policial militar instrutor do PROERD é vedado, quando nas
dependências da escola e imediações, bem como em eventos em que esteja
representando o PROERD, inclusive de folga, o consumo de bebida alcoólica.
Art. 26 - É vedada a aplicação do Programa por policiais militares que
não tenham formação dada pelo PROERD, constituindo falta passível de apuração,
cabendo aos Comandantes a fiel Coordenação do Programa.
Parágrafo Único - Mesmo ao policial militar docente é vedada a aplicação
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do Programa em estabelecimentos de ensino ou afins não indicados pela
Coordenação do Programa ou sem autorização da Coordenação Setorial ou
Regional.
Art. 27 - Cabe ao policial militar docente o fiel cumprimento das lições
previstas nos currículos do Programa, devendo eximir-se de considerações
diversas aos seus conteúdos, tais como religiosas, político-partidárias, classistas
etc.
SUPL/LJNG 25 de junho de 2007 n.o 004
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Art. 28 - É vedado ao policial militar docente solicitar recursos financeiros
ou materiais sob alegação de destinação ao PROERD, sem aquiescência do
Coordenador Setorial.
Art. 29 - Para fins de estatística e suporte às ações repressivas será criado
um Banco de Dados relacionando fatos típicos de consumo e tráfico de drogas
nas escolas de atuação do PROERD.
§ 1º - A elaboração do cadastro e gerenciamento dos dados compete à
Coordenadoria Regional.
§ 2º - Os dados obtidos serão remetidos à Coordenadoria Geral pelo
Coordenador Regional, observadas as condições de sigilo exigidas para cada
situação.
Art. 30 - Nas ocorrências policiais envolvendo alunos, professores ou
funcionários da escola, em seu interior ou cercanias, e que requeiram uma pronta
ação, caberá ao policial militar docente adotar as medidas que se fizerem
necessárias, solicitando, posteriormente, o apoio do policiamento para o
encaminhamento da ocorrência.
Parágrafo Único – As ocorrências havidas, independente do
encaminhamento feito e do registro, deverão constituir objeto de parte especial,
dirigida ao Coordenador Setorial, que remeterá cópia à Coordenação Regional e
esta à Coordenação Geral, para fins de inclusão no Banco de Dados.
Art. 31 - As notícias chegadas ao policial militar docente sobre possíveis
casos de envolvimento de alunos com o uso de drogas deverão ser tratadas
25 de junho de 2007 n.o 004
Pág. 28
SUPL/LJNG
juntamente com a direção do estabelecimento de ensino e responsáveis pelo aluno,
respeitadas as prescrições legais, devendo o policial militar docente fornecer a
relação de instituições de atendimento ao dependente químico e as orientações
necessárias quanto ao encaminhamento para tratamento.
§ 1º - Na hipótese de comprovação do uso de substâncias entorpecentes
por alunos da escola de atuação do policial militar docente, com conseqüente
encaminhamento ao tratamento, o fato deverá constar de relatório específico.
§ 2º - O envolvimento do policial militar docente nesta situação ocorrerá
com discrição e cautela, podendo, se necessário, indicar técnicos para a abordagem
do assunto.
§ 3º - Não cabe ao policial militar docente interferir nos procedimentos
adotados pela administração do estabelecimento de ensino quanto à disciplina do
corpo de alunos.
Art. 32 - As notícias chegadas ao policial militar docente acerca de tráfico
de drogas no âmbito da escola e suas cercanias serão imediatamente comunicadas
ao Coordenador Setorial, que através de mecanismos próprios comunicará à
Coordenadoria de Missões Especiais e à Coordenação Geral do PROERD, para
a adoção das medidas necessárias ao enfrentamento do problema.
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Art. 33 - A concessão de entrevistas à imprensa local pelo policial militar
docente será autorizada e programada pelo Coordenador Geral ou Regional/
Setorial, desde que solicitada com antecedência.
Art. 34 - O calendário de férias dos policiais Militares docentes do
PROERD coincidirá, preferencialmente, com o período de férias escolares.
Art. 35 - Os demais afastamentos previstos no Estatuto dos Policiais
SUPL/LJNG 25 de junho de 2007 n.o 004
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Militares serão concedidos pela Coordenação Setorial, de forma a não causar
prejuízos ao desenvolvimento do Programa. As permutas só serão permitidas entre
os docentes com a devida autorização do Coordenador local do Programa.
Art. 36 - Os afastamentos para licença especial deverão ser comunicados à
Coordenadoria Setorial, para que esta, em tempo hábil, possa comunicar à
Coordenadoria Regional, a fim de que seja viabilizada a substituição do policial
militar docente.
Art. 37 - A necessidade de afastamento do policial militar docente em caráter
extraordinário deverá ser solicitada com um mínimo de 72 (setenta e duas) horas
de antecedência, ao Coordenador Setorial, que comunicará sua concessão ao
Coordenador Regional, bem como as medidas adotadas para a substituição do
docente e/ou compensação da aula, caso a ausência seja de caráter emergencial.
A Coordenadoria Setorial deverá encaminhar um docente para substituí-lo.
Art. 38 - O deslocamento do policial militar docente para as escolas deverá
ter o apoio da OPM onde o policial estiver aplicando o Programa.
Art. 39 - A presença de policiais militares nas escolas para aplicação do
PROERD aumenta também a possibilidade de redução de outros problemas locais
afetos à segurança pública, em decorrência da excelente oportunidade
proporcionada àqueles policiais militares de integrarem com a comunidade local,
e assim melhor conhecerem tais problemas e possíveis soluções.
Art. 40 - O PROERD será desenvolvido em todo o Estado da Bahia, por
meio do Batalhão de Polícia Militar ou Companhia Independente de Polícia Militar,
que também coordenará policiais militares docentes do PROERD de Unidades
Especializadas para que apliquem o Programa na sua circunscrição, sendo todos
os dados centralizados na Coordenadoria Geral do Programa.
Art. 41 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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